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 Considerando, que o Projeto de Lei nº 105/2022, de autoria do Vereador 

Sóriclis Costa da Silva, que foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal de 

Marituba em 03 de março de 2022, e encaminhado à Prefeita Municipal para que, 

aquiescendo, o sancionasse; 

 

 Considerando, o decurso de prazo, sem o veto da Prefeita, ocorrendo sanção 

tácita, cabe ao Presidente da Câmara Municipal Promulgar nos seguintes termos: 

 

 

ATO DE PROMULGAÇÃO DA LEI Nº 630/2022 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Marituba aprovou o Projeto de Lei nº 105/2022 

e a Prefeita Municipal, nos termos dos § 3º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba, o sancionou tacitamente; eu, Presidente da Câmara Municipal, nos termos 

do § 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 

da Constituição Federal, PROMULGO a Lei Municipal nº 630, de 27 de setembro de 

2022, que dispõe sobre a criação do Curso de Proteção e Defesa Pessoal para Mulheres 

em Situação de Violência no Município de Marituba e dá outras providências. 

 

Câmara Municipal de Marituba, 27 de setembro de 2022. 

 

  

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA 
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LEI MUNICIPAL Nº 630/2022 

 

Dispõe sobre a criação do Curso de Proteção e 

Defesa Pessoal para Mulheres em Situação de 

Violência no Município de Marituba e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA, Estado do Pará, aprovou e o seu 

Presidente, nos termos dos §§ 3º e 7º do art. 72 da Lei Orgânica do Município de 

Marituba c/c os §§ 3º e 7° do art. 66 da Constituição Federal, promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído a criação do Curso de Proteção e Defesa Pessoal para mulheres 

em situação de violência no Município de Marituba. 

 

Art. 2º O Curso de Proteção e Defesa Pessoal para as mulheres em situação de violência 

será ofertado de acordo com as tipologias e as diretrizes estabelecidas pela Secretaria 

Municipal de Segurança em conjunto com a Secretaria Municipal de Assistência e 

desenvolvimento Social. 

 

Parágrafo único. O Curso de Proteção e Defesa Pessoal para mulheres em situação de 

violência será ministrado pelos membros da Guarda Municipal de Marituba 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio “Wilson Honorato de Almeida e Silva” 

Câmara Municipal de Marituba, em 27 de setembro de 2022. 

 

 

Vereador ALLAN AUGUSTO MATOS BESTEIRO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARITUBA  


